
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 

Resolução nº 01/2026, de 08 de maio de 2026

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias, nos termos do inciso
VIII do art. 31 do Estatuto desta companhia;
Considerando o que consta no processo SEI nº 202400031010213, em especial os
cálculos de impacto (90094950).
 

RESOLVE:

 

Art. 1º A Resolução nº 01/2024, de 09 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

 
“Art. 4º …...……………………………………...........…….
…...…………………………………………………………………
II – Superintendência de Projetos e Orçamentos; e
III – Procuradoria Jurídica.
…...…………………………………………………………" (NR)
 
“Art. 7º …...…………………………...........……………….
…...…………………………………………………………………
IV – 16 (dezesseis) Gerências;
V – 9 (nove) Coordenadorias;
VI - 1 (um) Assessor 1;
VI - 1 (um) Assessor 5; e
VII - 1 (um) Assessor 7.
…...…………………………………………………………" (NR)
 

Art. 2º Ficam introduzidas as seguintes modificações na estrutura organizacional
administrativa da Agehab, estabelecida pela Resolução nº 01/2024, de 09 de
dezembro de 2024 e suas alterações posteriores:

 
I – Fica extinta a Secretaria Executiva de Articulação Institucional com
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o respectivo emprego comissionado de Secretário Executivo, símbolo DAS-1;
II – Fica extinta a Superintendência de Análise de Custos e Precificação

com o respectivo emprego comissionado de Superintendente, símbolo DAS-3,
subordinada à Diretoria Financeira;

 
Art. 3º O Anexo I da Resolução nº 01/2024, de 09 de dezembro de 2024, em
decorrência do disposto no art. 2º e da alteração do quantitativo de vagas de
Coordenador, símbolo DAI-3, Assessor Especial 2, símbolo AE-2, Assessor 2, símbolo
A-2, Assessor 4, símbolo A-4, Assessor 5, símbolo A-5,  passa a vigorar com a
redação dada pelo Anexo I desta Resolução.
 
Art. 4º O Anexo II da Resolução nº 01/2024, de 09 de dezembro de 2024, em
decorrência do disposto no art. 2º, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo II
desta Resolução.
 
Art. 5º O Anexo III da Resolução nº 01/2024, de 09 de dezembro de 2024, em
decorrência da criação da Função Comissionada Administrativa 4 - FCA-4, passa a
vigorar com a redação dada pelo Anexo III desta Resolução.
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor em 08 de maio de 2.026.

 
ANEXO I

TABELA DOS SUBSÍDIOS DOS EMPREGOS COMISSIONADOS

Emprego/Cargo em Comissão Símbolo Quant. Subsídio

Presidente ADM-1 1 R$
36.299,59

Vice-Presidente ADM-2 1 R$
32.306,62

Diretor ADM-3 5 R$
32.306,62

Secretário Executivo DAS-1 1 R$
32.306,62

Superintendente DAS-3 1 R$
19.854,20

Procurador Jurídico DAS-3 1 R$
19.854,20

Chefe DAI-1 5 R$
17.191,85

Auditor DAI-1 1 R$
17.191,85

Ouvidor DAI-1 1 R$
17.191,85
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ANEXO II

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA DA AGEHAB

Gerente DAI-2 31
R$
13.754,44

Coordenador DAI-3 46 R$
7.565,90

Assessor Especial 1 AE-1 4 R$
17.191,85

Assessor Especial 2 AE-2 11 R$
14.735,83

Assessor 1 A-1 4 R$
11.092,38

Assessor 2 A-2 13 R$
8.595,89

Assessor 3 A-3 4 R$
6.721,24

Assessor 4 A-4 14 R$
6.302,51

Assessor 5 A-5 29 R$
5.041,85

Assessor 6 A-6 10 R$
3.756,20

Assessor 7 A-7 23 R$
2.388,50

ORD.UNIDADE ADMINISTRATIVA SIGLA EMPREGO
COMISSIONADO QTD.SÍMBOLO

- Conselho de Administração CA - - -

- Gerência Administrativa dos
Colegiados GAC Gerente 1 DAI-2

- Auditoria Interna AI Auditor 1 DAI-1
1. Presidência PR Presidente 1 ADM-1
1.1.1 Gerência da Secretaria- Geral GRSG Gerente 1 DAI-2

1.1.2 Gerência de Procedimentos
Correcionais GRPC Gerente 1 DAI-2

1.2 Vice-Presidência VP Vice-Presidente 1 ADM-2

1.3 Superintendência de Projetos e
Orçamentos SPO Superintendente 1 DAS-3

1.3.1 Gerência de Projetos de Implantação GPPI Gerente 1 DAI-2

1.3.2 Gerência de Geoprocessamento e
Topografia GPGT Gerente 1 DAI-2
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1.3.3 Gerência de Orçamento de
Programas Habitacionais GPOP Gerente 1 DAI-2

1.3.4 Gerência de Projetos de Reforma GPPR Gerente 1 DAI-2
1.3.5 Gerência de Projetos Habitacionais GPPH Gerente 1 DAI-2

1.4 Secretaria Executiva de Gestão
Estratégica SGE Secretário Executivo 1 DAS-1

1.4.1 Núcleo de Planejamento e
Monitoramento NGPM Chefe 1 DAI-1

1.4.1.1Gerência de Planejamento GGP Gerente 1 DAI-2
1.5 Procuradoria Jurídica PJ Procurador 1 DAS-3

1.5.1
Gerência de Assuntos
Administrativos GJAA Gerente 1 DAI-2

1.5.2 Gerência de Assuntos do
Contencioso GJAC Gerente 1 DAI-2

1.6 Comunicação Setorial CS Chefe 1 DAI-1
1.7 Ouvidoria OV Ouvidor 1 DAI-1

1.8 Diretoria de Governança e
Compliance DG Diretor 1 ADM-3

1.8.1 Gerência de Governança e
Compliance GGGC Gerente 1 DAI-2

1.8.2 Gerência de Modernização
Institucional GGMI Gerente 1 DAI-2

1.8.3 Núcleo de Controle Interno NGCI Chefe 1 DAI-1

1.9 Diretoria de Regularização Fundiária
e Desenvolvimento Social DS Diretor 1 ADM-3

1.9.1 Gerência de Cadastro, Análise de
Requisitos e Atendimento GSAR Gerente 1 DAI-2

1.9.2 Gerência do Programa do Aluguel
Social GSAS Gerente 1 DAI-2

1.9.3 Gerência de Serviço Social GSSS Gerente 1 DAI-2

1.9.4 Gerência de Gestão do Pós Entrega
de Benefícios GSPE Gerente 1 DAI-2

1.9.5 Gerência de Projetos Urbanísticos de
Regularização GSPR Gerente 1 DAI-2

1.9.6 Gerência de Gestão de
Regularização Fundiária GSPF Gerente 1 DAI-2

1.10 Diretoria Financeira DF Diretor 1 ADM-3
1.10.1Gerência Financeira GFFI Gerente 1 DAI-2
1.10.2Gerência de Orçamento GFOR Gerente 1 DAI-2

1.10.3Gerência de Acompanhamento de
Créditos Subsidiados GFCS Gerente 1 DAI-2

1.10.4Núcleo de Contabilidade NFCT Chefe 1 DAI-1
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ANEXO III

FUNÇÃO COMISSIONADA ADMINISTRATIVA

 
JULIANO RICARDO FUGANTI MENDES

Presidente da Agência Goiana de Habitação S.A. - AGEHAB
 

GOIANIA - GO, aos 08 dias do mês de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por JULIANO RICARDO FUGANTI
MENDES, Presidente, em 08/05/2026, às 15:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

1.11 Diretoria Administrativa DA Diretor 1 ADM-3

1.11.1Gerência da Carteira do Patrimônio
Imobiliário GACM Gerente 1 DAI-2

1.11.2Gerência de Tecnologia da
Informação

GATI Gerente 1 DAI-2

1.11.3Gerência de Gestão de Pessoas GAGP Gerente 1 DAI-2
1.11.4Gerência Administrativa e Logística GAAL Gerente 1 DAI-2
1.11.5Núcleo de Compras e Contratações NACC Chefe 1 DAI-1
1.12 Diretoria de Engenharia e Obras DE Diretor 1 ADM-3
1.12.1Gerência de Obras de Fiscalização GEOF Gerente 1 DAI-2
1.12.2Gerência de Medições de Obras GEMD Gerente 1 DAI-2

1.12.3Gerência de Ajustes de Programas
Habitacionais GEAH Gerente 1 DAI-2

1.12.4Gerência de Monitoramento de
Empreendimentos com Subsídio GEES Gerente 1 DAI-2

1.12.5Gerência de Análise Técnica
Preliminar GEAT Gerente 1 DAI-2

1.13 Coordenadorias C Coordenador 46 DAI-3

Denominação Símbolo Quant. Subsídio
Função Comissionada
Administrativa 1 FCA-1 4 R$ 4.292,80
Função Comissionada
Administrativa 2 FCA-2 8 R$ 2.468,36
Função Comissionada
Administrativa 3 FCA-3 6 R$ 1.609,80
Função Comissionada
Administrativa 4 FCA-4 2 R$ 1.200,00
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 89802078 e o código CRC CBBF4BCD.

Referência: Processo nº 202400031010213 SEI 89802078

 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

RUA 18-A Nº 541, , - Bairro SETOR AEROPORTO - GOIANIA - GO - CEP 74070-060
- (62)3096-5093.
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